
 

PARECER Nº 539, DE 2025, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DESPORTIVOS, SOBRE A 

MOÇÃO Nº 40, DE 2025 

De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Paulo Mansur, a Moção de número 

em epígrafe, APLAUDE o tenista João Fonseca pela conquista do título do ATP 250 de 

Buenos Aires, em 16 de fevereiro de 2025. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 

correspondentes às 21ª a 25ª Sessões Ordinárias (de 07/03 a 13/03/2025), não tendo 

recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada a esta Comissão de 

Assuntos Desportivos para deliberação conclusiva, nos termos do artigo 156, combinado 

com os artigos 31, I e §5º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno. 

Na qualidade de relator designado, compete-nos, nesta oportunidade, analisar a 

proposta quanto ao mérito. 

Apreciando a matéria, entendemos que a iniciativa do Nobre Deputado merece 

aprovação, uma vez que ao vencer o tenista argentino Francisco Cerundolo (28º do 

ranking mundial e número um em seu país), João Fonseca, com apenas 18 anos de idade, 

colocou seu nome na história do tênis do Brasil, tornando-se o mais jovem brasileiro a 

ser campeão de um torneio ATP. 

Cumpre destacar que, o primeiro brasileiro vencedor do troféu argentino foi seu 

ídolo, o tenista Gustavo Kuerten, o Guga, em 2001. 



 

Por fim, com a conquista do título, João Fonseca ratificou sua posição como atual 

número 1 do Brasil e subiu para o 68º do ranking internacional. 

Sendo assim, somos FAVORÁVEIS à aprovação da Moção nº 0040, de 2025, 

conclusivamente. 

Rafa Zimbaldi – Relator 

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

DESPORTIVOS, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS 

ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 25/6/2025. 

Danilo Campetti – Presidente 

Rafa Zimbaldi Favorável ao voto do relator  

Sebastião Santos Favorável ao voto do relator  

Danilo Campetti Favorável ao voto do relator  

Felipe Franco Favorável ao voto do relator  

Fábio Faria de Sá Favorável ao voto do relator  

Oseias de Madureira Favorável ao voto do relator  

Caio França Favorável ao voto do relator  

 


